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    O Congresso Nacional decreta: 

     Art.  1º  -  Os  veículos apreendidos por  irregularidade    em  “blitz” realizada em 

rodovias federal ou  postos  da Polícia   Rodoviária   Federal  deverão   permanecer   

no   posto responsável pela operação pelo prazo de quarenta e oito horas. 

     Art. 2º - O prazo constante do artigo anterior será contado a partir  da  apreensão  

do  veículo e tem como  finalidade  dar  ao infrator,   quando   possível,   a   

oportunidade   de   sanar   a irregularidade no local da infração, conforme disciplina o 

§ 1º do art. 270 do Código Nacional de Trânsito. 

     Art. 3º - Esta lei entra em vigor em sessenta dias contados a partir de sua 

publicação. 

      

     Justificação:  O  objetivo deste  projeto  é  impedir  que  o infrator   seja  forçado  

a  pagar  pelo  guincho   e   pátio   de estacionamento em consequência de infração 

que poderia ser  sanada a tempo de evitar o gasto. É uma questão de justiça. 

     Pelo  exposto, conto com os nobres pares para aprovação deste 

projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2009 

 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 270. O veiculo poderá ser retido nos casos expressos neste Código.  

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo será 

liberado tão logo seja regularizada a situação.  

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser 

retirado por condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de 

Licenciamento Anual, contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua regularização, 

para o que se considerará, desde logo, notificado.  

§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no órgão 

ou entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja apresentado à 

autoridade devidamente regularizado.  

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo será 

recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 262.  

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de 

veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando produto 

perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para circulação em via 

pública.  

 

Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 

previstos na legislação especifica.  

....................................................................................................................................................... 
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